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t      __r__ _ _ __�_ ,,,on'_,  _,,,_�, 0, 0 _ ' _ _ _ 0d,,, _ - _ - _ - ' _ _ ' ' ,,0,0_, __ _ ? _ _�_' ___"'0__ _00__g____,__O______oc_a'''__d _��ESTADO DO Pn���PREfEITURA DE PARnunPEBns�GABINETE DO PREfElTO�����ANTEPROJETO DE LEI NO    /202_.����INSTITUl   A   ASSISTENCIA   FINnNcElRn�TEm_oRnRln DE o2 (Dols) snL�R_os miN_mos�MENSAIS  A   MUSICOS   INTÉRPRETES   E�PRODUTORES DE EVENTOS MUSICAIS E Dn�OUTRAS PROVl DENC l AS.����O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS_ Estado do Pará, no uso de�suas atribuições, que Ihe confere a Lei Orgânica do Município, faz saber que a�Câmara Municipal de Vereadores de Parauapebas_ aprovou, e eu_ Prefeito Municipal,�sanciono e promulgo a seguinte Lei:���Art.  10  Fica  instituída  a  assistência  financeira  temporária  a  músicos�intérpretes e produtores de eventos musicais que exerçam suas atividades em�estabelecimentos comerciais e espaços temporariamente atingidos por medidas�restritivas decorrentes das atuais condições sanitárias do novo Coronavírus (Covid-�19) no valor de 02 (dois) salários mínimos mensais.�Páragrafo Unico. O pagamento da assistência financeira temporária prevista�no caput deste artigo deverá ser realizado durante o período de vigência das medidas�de  enfretamento   ao  Coronavírus  que  proíbam  o funcionamento  regular dos�estabelecimentos comerciais e espaços habituais em que exerçam suas atividades.��Art. 20 A assistencia financeira temporária de que trata o Art. 10 será�concedida se cumpridos cumulativamente os seguintes requisitos:����Centro Administrativo_ Morro dos Ventos, S/N, Bairro Beira Rio l l - CEP 68.515-OO - Parauapebas (PA)�FONES; (94) 3346-2141 / E-mail: pmp@parauapebas.pa.gov.br�



_      ____        _      _          _              _�0_ ,,,_,_8'_0,  '_�_0__'o_, _-''- _'__'_ P00 _,__?,0�_,00_,,_',__o  ____,,,__,,___�0 Do__''n_^__0_''_____,___' _o__0 _                                ,.�1,�ESTADO DO PARA�PREfEITURA DE PARAUAPEBAS�GABlNETE DO PREFEITO���l - ter mais de 18 anos de idade;�Il - não ter emprego formal ativo;�Ill - náo ser titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiário�do  seguro-desemprego  ou  de  programa  de  transferência  de  renda  federal,�ressalvados os benefícios financeiros do Programa Bolsa família - PBf, de que trata�a Lei n.O 10.836, de 9 de janeiro de 2004;�lV - cuja renda famiIiar mensal per capita de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou a�renda familiar mensal total seja de até 03 (três) salários mínimos;�V - que exerça atividade na condição de:�a) microempreendedor individual (MEl);�b)  contribuinte  individual  do  Regime  Geral  de  Previdência  Social  que�contribua na forma do caput ou  inciso l do §20 do Art. 21 da Lei n.O 8.212, de 24 de�julho de 1991; ou�c) trabalhador informal, de qualquer natureza, inscrito no Cadastro Unico para�programas  Sociais  do  Governo  Federal  (CadUnico),  ou  que,  nos  termos  de�autodeclaração, cumpra os demais requisitos previstos nesta Lei.�§ _O A concessâo da assistência financeira temporária está fimitada a 02�(dois). membros da mesma família no mesmo mes.�§ 20 As condições de renda familiar mensal per capita e total de que trata o�caput deste artigo serão verificadas pro meio do Cadastro Unico, para trabalhadores�inscritos, e por meio de autodeclaração, para os não inscritos, por mei de plataforma�d ig ital.�§ 30 São considerados empregados formais, para efeitos deste Artigo, os�empregados com contrato de trabalho formalizado nos termos da ConsoIidaç�o das�Leis do Trabalho (CLT) e todos os agentes públicos, independentemente da relação�jurídica, inclusive os ocupantes de cargo ou função temporários ou de cargo em�comissão de livre nomeaçâo e exoneração e os titulares de mandato eletivo.�§ _O A renda familiar é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os�.       membros da unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente��Centro Administrativo, Morro dos Ventos, S/N , Bairro Beira Rio Il - CEP 68.515-OO - Parauapebas (PA)�FONES: (94) 3346-2141 / E-mail: pmp@parauapebas.pa.gov.br�



_    _____�_ ,,,,,0_0'_,  __�___0_^_00',, '_ -- ''_',,,0_0__e_,�u, 0_^_' ' ,__,o, ________,___�'                               ?_"_' g_,_,_'_,___0c__'''_ea' _�ESTADO DO PAiA�PREfEITURA DE PARAUAPEBAS�GABINETE D0 PREfEITO���ampliada por outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou que tenham�suas despesas atendidas por aquela unidade familiar, todos moradores em um�mesmo domicílio.                                              '�_ 50 Não serão incluídos no cálcu Ia da renda familiar mensaf, para efeitos�deste Artigo, os rendimentos percebidos de programas de transferência de renda�federal previstos na Lei n.O 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e em seu regulamento.�§ 60 A renda familiar per capita é a razão entre a renda familiar mensaI e o�total de indivíduos na família.�§ 70 A assistência financeira temporária será operacionalizada e paga, de�acordo com as mesmas regras a serem estabeIecidas pelo município.�§ 80 Os órg�os municipais  disponibilizarâo as informações necessárias à�verificaç�o dos requesitos para concessão de assistência financeira temporária,�constantes das bases de dados de que sejam detentores,                         '�_ 90 O Poder executivo municipal regulamentará a assistência financeira�temporária de que trata este artigo.�Art. 30 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.�Art. 40 Revogam-se as disposições em contrário.����Parauapebas (PA), 19 de fevereiro de 2021.�����DARCl JOSE LERMEN�Prefe ito M u n ic ipal���������Centro Administrativo, Morro dos Ventos, S/N, Bairro Beira Rio l l - CEP 68.515-OO - Paraua pebas (PA)�fONES: (94) 3346-2141 J E-mail: pmp@parauapebas.pa.gov.br�


